
ÇPY", 

CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Inexigibilidade de Licitação n° 7/2026 

Processo Administrativo n° 32/2026 

Favorecido: Viação Real Transporte Urbanos e Rodoviário Ltda 

Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de vales transportes para tender o deslocamento 
dos estudantes dos projetos de educação para a cidadania da Escola do Legislativo da Câmara 
Municipal de Varginha/MG. 

Fundamento Legal: art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Valor Estimado da Contratação: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Despesa Organograma Função Subfunção Programa Ação Natureza Recurso 

14 01.001 01 131 7020 2.462 3.3.90.49 1.500 

Após a finalização do procedimento de inexigibilidade de licitação sob referência, bem como o 
interesse público envolvido, AUTORIZO a contratação direta, em favor da empresa acima 

referenciada, devendo o presente ato de autorização ser divulgado conforme determina a Lei 

14.133/2021. 

Varginha/MG, 30 de março de 2026. 

Alexandre José Pr do Campos e Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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